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SÚMULA:- Revoga a Lei Municipal n° 1306/2006, de 
30/06/2006, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do 
Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica revogada em todo o seu teor a Lei 
Municipal n° 1306/2006, de 30 de junho de 2006, que dispõe sobre reajuste de taxas, 
tarifas e demais preços da autarquia Aguas de Sarandi. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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